
1 
GOVERNO MUNICIPAL DE 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o Ivíunicípio de Paramoti, Estado do Ceará, até o 

llilminidrlltiv!lmP.ntP. nP.11'1 PrP.foitnrll Mnni"inlll rlP Par!lmoti nl'io noss11inno ----------------------- • - -- - - ---------- --------.. --- --- ------ - --- :, ----- e ---------·-

penalidades que impeçam sua participação em processos licitatórios ou a celebração de 

contratos com a administração pública, no período de 24 de abril de 2026 a 28 de maio 

de 2026 

Por ser verdade, fü1110 a p1c::,cutc decla:raçdo para que produza os efeitos legais 
' . necessar1os. 

Franc· 
Secretário de 

Pre 

Paramoti-CE, 28 de maio de 2026 
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